PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP. - 

Av. Joaquim Miguel Couto, 320 - Centro - Cubatão/SP - C.E.P.: 11.500-005  Tel.: (13) 3361-6500
PROCESSO N.º 
OFÍCIO Nº     /05 



Cubatão, __ de __________de 2005.

Ilmo. Sr.,

Pelo presente, extraído dos autos da ação de OFERECIMENTO DE ALIMENTOS, requerida por xxxxxxx contra xxxxxxxxxxxxxx rep/xxxxxxxxx, cujo feito foi distribuído perante a xxxxxª Vara de Cubatão/SP., sob nº xxxxxx, e redistribuído a este Juízo e respectivo Ofício da 4ª Vara sob nº xxxxxxx, requisito à Vossa Senhoria as necessárias e imediatas providências no sentido de CANCELAR, o desconto efetuado em folha de pagamento do Sr. xxxxxxxxxxxx, (qualificar), na proporção de xxxxx% (xxxx por cento), de seus vencimentos líquidos, em cumprimento a decisão que declarou cessada a obrigação alimentar do requerente, tendo em vista, que o alimentado xxxxxxxxxxxx, atingiu a maioridade civil. Outrossim, esclareço que o presente torna sem efeito o ofício nº xxxxxxx, datado de xxxxxxxxx, anteriormente expedido pela xxxª Vara desta Comarca, o qual determinava a implantação do desconto da pensão alimentícia.   

Apresento a Vossa Senhoria, protestos de estima e elevada consideração.

ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO
     Juíza de Direito  

Certifico ser autêntica a assinatura da Dra. ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO, MMa. Juíza de Direito da 4ª Vara da Comarca de Cubatão/SP. Eu,_______, José Roberto Ribeiro, Diretor de Serviço, subscrevi. 

Ilmo. Sr. 

Representante da Empresa

Xxxxxxxxxxxxxx

End.:
